
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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Folha 01/02 da RESOLUÇÃO Nº. 06/2013/CC-SJ                                                    

São José, 26 de agosto de 2013. 

O Presidente do Colegiado do Câmpus São José,  no uso das atribuições  que lhe

confere a Portaria no 1.318, de 31 de julho de 2013 (DOU nº. 147 de 1º/08/2013), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

Considerando o Edital nº06/2013 de Convocação e Normas do Processo de Escolha

da Comissão Eleitoral para o processo de consulta para a Direção Geral do Câmpus São José –

IFSC,

Considerando, ainda, a inexistência de pedidos de impugnação dos inscritos,

                        RESOLVE:

Art.  1º  Homologar,  ad  referendum,  os  candidatos  inscritos  para  o  processo  de

escolha, abaixo especificados, para a Comissão Eleitoral para o processo de consulta para a Direção

Geral do Câmpus São José:

Representantes dos servidores técnico-administrativos:

Aline Inácio Decker

Imara Cardoso Silvério

Maria Leda Costa Silveira

Rafael Moro de Andrade

Ronaldo Lindauro de Souza

Representantes dos servidores docentes:

Gilson Jandir de Souza

Marcos Antonio Leite

Romoaldo Rebello Siggelkow
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Representantes do corpo discente:

 Ana Caroline Silva e Sá

Camilla Barreto de Sousa

Clara Gabriela Ferrari

Fabio Mafra

Gabriel de Souza

Maria Tereza da Silveira

Matheus Barbi

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data e será submetida à ratificação do

Colegiado do Câmpus São José em sua primeira reunião ordinária.

 

Publique-se e

Cumpra-se. 

MARCÍLIO LOURENÇO DA CUNHA

Presidente do Colegiado do Câmpus São José - IFSC 
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